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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 

 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR - CBDE, entidade privada sem fins 

lucrativos, de caráter desportivo educacional, CNPJ nº: 03.953.020/0001-75, com sede na SBN, 

Quadra 2, Bloco F, Edifício Via Capital, Salas 1401 a 1414, Brasília-DF, CEP: 70.040-020, neste ato 

representado por Presidente o Sr. Antonio Hora Filho, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº 704168 SSP/SE e CPF nº 498.432.145-87, residente e domiciliado em Aracaju/SE e 

pelo seu 1º Vice Presidente o Sr. Robson Lopes Aguiar, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº 1342353 SSP/DF e CPF nº 554.034.251-87, residente e domiciliado em Brasília/DF, 

considerando o julgamento do Processo Seletivo na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

014/2022, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2022,  RESOLVE registrar os 

preços da empresa AL VIDEO PRODUÇÕES LTDA, empresa com sede à Rua Capitão Irineu Cunha, 

286 – Dezoito do Forte - Aracaju/SE, CEP: 49.072-090, Telefone (79) 99996-4846, E-mail: 

av.andre@hotmail.com, inscrita no CNPJ n° 31.483.026/0001-61, neste ato representada por 

ANDRE MENEZES OLIVEIRA, brasileiro, sócio, com RG nº 3.341.834-9 SSP/SE e CPF/MF nº 

030.757.935-23, residente e domiciliado na Av. Jose Araújo Neto nº 355, bloco C3, Apartamento 

201 - São Conrado – Aracaju/SE, CEP 49042-250, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Regulamento de Contratações da CBDE, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

TRANSMISSÃO AO VIVO SOB DEMANDA, A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DA CBDE, 

conforme especificações técnicas constantes do Anexo 01 do edital 014/2022 e seus ANEXOS. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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LOTE 2 – TRANSMISSÃO AO VIVO – FOZ DO IGUAÇU/PR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNI. DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

01 Contratação de Serviços de gravação e 
transmissão ao vivo de áudio e vídeo 
(streaming de vídeo) via internet consistindo 
em: 
1.1 Serviços de transmissão ao vivo via 
internet das partidas que serão disputadas 
durante o campeonato das 8h às 19h. 
1.2 – Serviço de transmissão ao vivo via 
internet das cerimônias de abertura e 
encerramento da competição; 
Configuração mínima 
A transmissão consiste em:  
5 (cinco) câmeras FullHD [resolução mínima] – 
sendo obrigatoriamente uma no gimbal, e 
uma móvel; 
2 microfones com fio; 
2 microfones s/fio de longo alcance; 
Sistema de Replay; 
Sistema de Placar;  
Sistema para inserção ao vivo de 
telespectadores; 
Gravação e disponibilização do conteúdo de 
todas as fontes; 
Retorno de áudio/vídeo para Locutor, 
comentarista, repórter e coordenador de 
comunicação; resolução mínima 1920x1080 
para arquivamento; 
Serviço de Streaming de Vídeo com qualidade 
de 4000kbps para até 5000 (cinco mil) 
espectadores; 
A contratada será responsável pela 
aquisição/contratação, manuseio e 
manutenção do servidor de streaming de 
áudio, vídeo e equipamentos auxiliares 
necessários à transmissão, edição e conversão 
dos vídeos (mesa de corte, cabos, tripés, 
suportes, etc) 

Obs: Serão realizadas 2(duas) 
transmissões simultâneas por dia, 
totalizando 14 (quatorze) transmissões no 
período. 
 

Serviço 
14 

transmissões 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.867,85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 40.149,99 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 40.149,99 
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LOTE 4 – TRANSMISSÃO AO VIVO – BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNI. DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

01 Contratação de Serviços de gravação e 
transmissão ao vivo de áudio e vídeo 
(streaming de vídeo) via internet consistindo 
em: 
1.1 Serviços de transmissão ao vivo via 
internet das partidas que serão disputadas 
durante o campeonato das 8h às 19h. 
1.2 – Serviço de transmissão ao vivo via 
internet das cerimônias de abertura e 
encerramento da competição; 
Configuração mínima 
A transmissão consiste em:  
5 (cinco) câmeras FullHD [resolução mínima] 
– sendo obrigatoriamente uma no gimbal, e 
uma móvel; 
2 microfones com fio; 
2 microfones s/fio de longo alcance; 
Sistema de Replay; 
Sistema de Placar;  
Sistema para inserção ao vivo de 
telespectadores; 
Gravação e disponibilização do conteúdo de 
todas as fontes; 
Retorno de áudio/vídeo para Locutor, 
comentarista, repórter e coordenador de 
comunicação; resolução mínima 1920x1080 
para arquivamento; 
Serviço de Streaming de Vídeo com 
qualidade de 4000kbps para até 5000 (cinco 
mil) espectadores; 
A contratada será responsável pela 
aquisição/contratação, manuseio e 
manutenção do servidor de streaming de 
áudio, vídeo e equipamentos auxiliares 
necessários à transmissão, edição e 
conversão dos vídeos (mesa de corte, cabos, 
tripés, suportes, etc) 

Obs: Serão realizadas 2(duas) 
transmissões simultâneas por dia, 
totalizando 12 (doze) transmissões no 
período. 
 

Serviço 
12 

transmissões 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 5.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 66.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 
 R$ 66.000,00 

TOTAL GERAL (LOTE 02 E 04) 
R$ 106.149,90 
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2.2. O valor total geral por extenso: R$ 106.149,90 (cento e seis mil, cento e quarenta e nove 
reais e noventa centavos). 

 
2.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto da contratação, conforme 
determinações do edital, seus anexos e orientações especificadas na ordem de fornecimento que 
será enviada pela CBDE. 
 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura. 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à CBDE 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a CBDE convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

4.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, a entidade gerenciadora poderá: 

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, a entidade gerenciadora deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a ordem de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela CBDE, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando a entidade gerenciadora e entidade(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.9.1 Por razão de interesse público; ou 

4.9.2 A pedido do fornecedor. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da CBDE e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 39 do Regulamento de Contratações da CBDE. 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 

Brasília-DF, 09 de junho de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

ANDRE MENEZES OLIVEIRA  
Representante Legal 

AL VIDEO PRODUÇÕES LTDA 

 

 

     ROBSON LOPES AGUIAR                                              ANTÔNIO HORA FILHO 
1º Vice-presidente da CBDE                                            Presidente da CBDE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: Hélio de Souza Medeiros 
CPF/MF: 703.867.731-49 

 

           

            

 

          Nome: Edson da Silva Pereira  
           CPF/MF: 858.536.231-68 
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